
0BANDEIRANTES, QUARTA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2020 - Edição 1089 07PUBLICAÇÃO OFICIAL
LEIS, EDITAIS, DECRETOS, E OUTROS

D E C R E T O   Nº 3.184/2020

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e pelo art. 7º do Decreto Federal nº 7.257, 
de 04/08/2010,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus – COVID 19, publicado 
pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em 
fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial 
de Saúde, no dia 11/03/2020, como pandemia do Coronavírus – 
COVID 19;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 03/02/2020, 
do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus – COVID 19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020, do Governo Federal, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus – COVID 19 responsável 
pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de 
prevenção e contenção da propagação dos efeitos do Coronavirus 
– COVID 19 em resposta à emergência de saúde pública prevista 
no art. 3º da Lei Federal nº 13.979/2020;

CONSIDERANDO o Decreto n° 4.298, de 19 de março de 
2020, do Governo do Estado do Paraná, que declara situação 
de emergência em todo o território paranaense, nos termos do 
COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins de 
prevenção e enfrentamento ao Coronavírus – COVID 19;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06, de 20 de 
março de 2020, do Congresso Nacional, que reconhece, para 
os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 
da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio 
da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto nº 4.319, de 23 de março de 
2020, do Governo do Estado do Paraná, que Declara o estado 
de calamidade pública, como medida para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus – COVID 19;

CONSIDERANDO que a pandemia no momento assola a 
incerteza financeira a nível mundial, sentida de forma notória a 
nível municipal devido a necessária paralisação do comércio local;

CONSIDERANDO a paralisação de atividades consideradas 
não essenciais, dentre elas o atendimento ao público junto ao 
Prédio da Prefeitura Municipal no intuito de evitar aglomerações, 
como medida de enfrentamento ao COVID-19;

CONSIDERANDO que em razão da paralisação no 
atendimento o contribuinte não consegue emitir o boleto de 
cobrança da Dívida Fiscal Executada;

CONSIDERANDO que o Poder Judiciário do Paraná 
suspendeu todos os prazos judiciais em razão da pandemia 
COVID-19.

 D E C R E T A

Art. 1º - Ficam suspensos até posterior deliberação, a cobrança 
judicial das Execuções Fiscais já em tramite, além dos seguintes 
procedimentos:

 I - inscrição em dívida ativa de débitos municipais;
II - ajuizamento de execução fiscal;
III - cobrança administrativa e responsabilização de 

contribuintes por dívidas de origem tributária e não tributária.

Parágrafo Único - Excetuam-se da suspensão acima, os 
créditos que estejam na iminência de decadência ou prescrição.

Art. 2º - Ficam suspensos até posterior deliberação, a 
fluência dos prazos para interposição de recursos em processos 
administrativos municipais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 06 de abril de 2020.

Lino Martins
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
  

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio 

de despesas com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a 
serviço do município no período de 31-03-2020 A 07-04-2020. 

 
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 28/03/20 A 28/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 31/03/20 A 31/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 31/03/20 A 31/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 31/03/20 A 31/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 31/03/20 A 31/03/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 01/04/20 A 01/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA  MOTORISTA LONDRINA 01/04/20 A 01/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 01/04/20 A 01/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 01/04/20 A 01/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA LONDRINA 01/04/20 A 01/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

JOSÉ GUILHERME FERIATO DOS 
SANTOS MOTORISTA MARINGÁ 27/03/20 A 27/03/20 

BUSCAR PEÇAS DA AMBULÂNCIA NA 
FÓRMULA RENAULT R$ 75,00 

ROGERIO RIBEIRO DA SILVA  MOTORISTA LONDRINA 01/04/20 A 01/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 02/04/20 A 02/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 02/04/20 A 02/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 02/04/20 A 02/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 02/04/20 A 02/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 03/04/20 A 03/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 03/04/20 A 03/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 03/04/20 A 03/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 03/04/20 A 03/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 04/04/20 A 04/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA ASSIS-SP 06/04/20 A 06/04/20 
LEVAR COLABORADOR PARA 

TRATAMENTO R$ 40,00 

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA  MOTORISTA CORNÉLIO PROCÓPIO 06/04/20 A 11/04/20 
TRANSPORTE DE PACIENTES DE 

HEMODIÁLISE R$ 240,00 
CARLOS ROBERTO AMARAL  MOTORISTA LONDRINA 06/04/20 A 09/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 160,00 

EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 06/04/20 A 09/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 160,00 
NEY ALVES NAIME  MOTORISTA LONDRINA 06/04/20 A 06/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

FERNANDO DE LIMA MOTORISTA LONDRINA 06/04/20 A 06/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
CESAR JUNIOR DE CARVALHO  MOTORISTA LONDRINA 06/04/20 A 06/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 
OSVALDO BITENCOURT FILHO  MOTORISTA LONDRINA 06/04/20 A 06/04/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$ 40,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGACAO 
PREGÃO PRESENCIAL: 13/2020 – PMB 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 
Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do 
procedimento de licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado 
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s): 

EMPRESA VLR TOTAL 
J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI 95.900,00 

T     O     T     A     L 95.900,00 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 É DE R$ 
95.900,00 (NOVENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
Homologo a presente licitação. 
 

Bandeirantes-PR, 06 de abril de 2020 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Lino Martins 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 137/2020-PMB 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020-PMB 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2020– PMB 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO 
DO PARANÁ 
CONTRATADA:  CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL 
COOPERATIVA 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA 
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
VALOR: 95.900,00 (noventa e cinco mil e novecentos reais) 
DOTAÇÃO:  

SECRETARIA 
DESPE

SA 
FONTE 

DOTAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMATICA 
DESCRIÇÃO 

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E 

ASSUNTOS 
DA FAMÍLIA 

3070-
000 

99000108244081020
653390320000 

MATERIAL, 
BEM OU 

SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega após solicitação será de 
até 05 (cinco) dias úteis 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 
12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 
01 (hum) mês após o término do prazo de execução. 
 
Bandeirantes-PR, 07 de abril de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR 
Lino Martins 

Prefeito Municipal 
J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI 

Edson Batista Ferreira 
Procurador 

 

Portaria 12.438/2020     

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Resolve:

NOMEAR, a partir de 01 de Abril do corrente ano, o Srº 
CLAUDEMIR PEDRO, para exercer cargo em comissão de 
“Diretor da Divisão de Projeto e Planejamento Urbano”, símbolo 
CC- 01.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 01 de Abril de 2020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

Portaria 12.446/2020     

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de Abril de 2020, 
a Srª. FLAVIA APARECIDA DA SILVA, ocupante do cargo 
em comissão de “Chefe da Divisão de Agendamento da 
Saúde”,símbolo CC-02, conforme requerimento 1336/2020.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 03 de Abril de 2020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR
Portaria 12.447/2020     

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Resolve:
Art. 1º- DESIGNAR, a partir de 03 de Abril de 2020, a 

Srª. NEUSA DE FATIMA BERNINI DA SILVA, para exercer 
cargo em comissão de “Chefe da Divisão de Agendamento da 
Saúde”,símbolo CC-02. 

Art. 2º- REVOGAR, a partir de 03 de Abril de 2020, a 
Portaria 12.125/19, que concedia “Função Gratificada – FG-02, “ 
Coordenador de Enfermagem” a servidora NEUSA DE FATIMA 
BERNINI.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 
Paraná, em 03 de Abril de 2020.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal


